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PROCESSO LICITATÓRIO Nº11/2024 PMM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2024 PMM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2024 PMM 

(Lei n°14.133 de 01 de abril de 2021) 

 

COD TCE HOMOLOGAÇÃO: F0437232F51F09221C922D4909D5581B6B915DCB 

 

 Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. O Município de MACIEIRA, por 

intermédio da Secretaria de Educação Cultura e Esportes, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março 

de 2023, e das demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. EDGARD FARINON, 

Prefeito Municipal em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão 

Presencial nº 13/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e 

eventual O objeto do presente instrumento refere-se à possível Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de segurança privada, para eventos a serem realizados pela 

Secretaria de Educação do Município de Macieira – SC, que serão solicitados de acordo com a 

necessidade da secretaria. As datas e locais do evento serão disponibilizados posteriormente pela 

Secretaria de Educação e a equipe de segurança deverá ser composta de acordo com a quantidade 

de público presente no evento, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, 

que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

Nome da empresa: SOFEC SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

 CNPJ: 06.955.642/0001-20 

Endereço: Rua Vergilio Antunes de Souza nº 151 sala – Bairro Jardim Bela Vista Cidade: Campos 

Novos  Estado: SC 

CEP: 89620.000 

Telefone: (49) 3541-0522 

Email: clovis.sofecseguranca@gmail.com 

Representante Legal: Clóvis Remi Hack  CPF:064.484.909-65 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento para registro de preço para prestação de serviços de 

empresa especializada em prestação de serviços em segurança privada, para atender as 

necessidades da Prefeitura e suas Secretarias do Município de Macieira – SC.  

 
1.2 Objeto da Aquisição: 
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

 
QTD 

 
VALOR UN 

 
VALOR TOTAL 

 

 

 

 

 
 

 

 

01 

Contratação de empresa 
especializada para 

prestação de serviços de 
segurança privada não 

armada para eventos da 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e 
Esportes, mediante 

fornecimento de 
profissionais de 

segurança. Os referidos 
serviços serão 

executados sempre que 
fizerem necessários, 

concomitantemente aos 
eventos promovidos pela 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e 
Esportes de Macieira – 

SC  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Horas 

 
 
 
 
 
 
 
 

700 

 
 
 
 
 

 
 
 

 42,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

29.400,00 

 

VALOR TOTAL 
 

 

29.400,00 

 

 

1.3 Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital da licitação na modalidade Pregão 
por Registro de Preço n° 13/2024, bem como da proposta apresentada pela CONTRATADA julgada 
vencedora do certame.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até dia 22 de abril de 2025..  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 23.  
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 29.400,00. (. Vinte e nove mil e quatrocentos reais.).  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 22/04/2024. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante:  
 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;  
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.1.7. Cientificar o Setor Competente para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 15 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);  
 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
 
9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
9.1.8. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  
 
9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n°14.133, de 2021);  
 
9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n°14.133, de 2021);  
 
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10.2. O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere a Lei de Licitações, aplicará 
sansões à CONTRATADA nas seguintes situações:  
 
a) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência;  
 
b) Executar o contrato com atraso injustificado, após os quais será considerado como inexecução 
contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;  
 
c) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato;  
 
d) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  
 
e) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 3 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  
 
10.4. Além das penalidades mencionadas acima, ficam ressalvadas as previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021.  
 
10.5. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras, e serão 
calculadas sobre o montante não adimplido do contrato, podendo ser descontadas até os limites do 
valor apurado quando do pagamento de valores devidos à CONTRATADA, ou cobradas 
administrativamente e/ou judicialmente, também podendo ser descontadas por meio de retenção de 
créditos decorrentes do contrato.  
 
10.6. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à CONTRATADA, pelo CONTRANTE, será 
precedido de processo administrativo em que serão garantidos à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.  
 
10.7 Todas as penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da parte CONTRATADA junto ao 
setor de licitações do ente CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 
11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.  
 
11.2.2. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.  

 
11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 
11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
11.4.3. Indenizações e multas.  

 
11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
12.1. As despesas com a presente contratação correrão à conta das seguintes rubricas 
orçamentárias: 
 
12.2. FICHA: 24-6 – MATERIAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III).  
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.  
 
14.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no endereço eletrônico da prefeitura 
municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caçador/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei n° 14.133/21. E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
 
           Macieira, 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
____________________________    ____________________________ 
  MUNICÍPIO DE MACIEIRA – SC           EMPRESA CONTRATADA 
            Prefeito Municipal                  Responsável legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para fiscalizar, o Ata de Registro de Preço n° 13/2024, Processo n° 11/2024, Pregão por Registro de 
Preço n° 13/2024 e de conformidade com o Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021. 
 
 
 
 
                             Macieira, 22 de abril de 2024. 
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________________________       ________________________ 

Cargo: ______________     Cargo: ______________ 

CPF N° ______________     CPF N° ______________ 

Gestor de Ata de Registro de Preço    Fiscal de Ata de Registro de Preço 

Portaria Municipal       Portaria Municipal 

 


